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Art. 19 - Fica assegurada a matrí
cul a de a lUBos na Rede Municipal de ensino p,re
escolar c de primeiro' gra,u, para filhos de pais
que, ('omprovadamente. recebam até 2 (dois)
PI.~;()S .SJ\I..I\.~~_I,.J\_I.S.vi,~t'nt('s n:l. municlpal id~,dl' d,'
NllV;1 Igllac.:lI.

Par,ígrafo Onico - A comprovaçi;"
sera feita através de: Contra-Cheque - Cartei
ra de Trabalho, ou Declaração da Empresa c/ou
local de trabalho.

Art. 29 - O excedente das vagas
existentes na Red~,de Ensino pr~-cscolar (' de
prímL'iro grau~ sc·rá preen("~ido set~\Jn<.lo crilé
rio ..social, tnmanuo-sL'.como base de spl(\( ..<io,.a
tend'à fami 1i ar dos pais ..

, Art. 39 - ~s unidades de ensino
daiã" prioridade de matrí~ul", observados os
dispositivos desta Lei, aos alunos residentes
nos bairros onde' estão localizados a sua peri
feria mais próxima.

, , Art. 49 - Esta Lei al't'ndl'r,i a" P"-
rÍodo de matrículas para o ano, letivo de 1990
(' spr:; regularnl'ntada ,pela Secretilria Municipal
ti" Euucaçiio.

Art.
vigor na data de

Art.
em contrário.
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"LEI "';N\Yl. 666, DE 16 DE JANEIRO DE J9~O.
, "AsseguYa a mat deu Ia na Rede Munic ipa 1 d'e.'En-
i sino dp<~ré-cscolar e primeiro grau'e, dete'rmi
I na outras providências".
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